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DECRETO N° 292/2017 

Nomeia os membros da Comissão Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2057, de 08 de 
setembro de 1997, que Institui a Comissão Municipal de Defesa Civil — COMDEC, 
no Município de Umuarama; 

CONSIDERANDO a necessidade de estar alerta devido à previsão 
de possíveis fenômenos climáticos que possam exigir uma rápida ação visando 
proteger pessoas e bens materiais sujeitos a serem atingidos ou ameaçados por 
eventuais intempéries; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados para compor a Comissão de Defesa Civil — 
COMDEC, no Município de Umuarama, de acordo com a estrutura de que trata o 
art. 9°, da mencionada Lei, os seguintes membros: 

PRESIDENTE 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

PRESIDENTE ADJUNTO 
HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Vice-Prefeito 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES: 

COORDENADOR /DIRETOR DE OPERAÇÕES 
ENIVALDO RIBEIRO 
Inspetor de Carreira 

SECRETÁRIO 
CLAUDEMIR ALVES VASNCONCELLOS 
Guarda Municipal 1° Classe 
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Grupo de Atividades Fundamentais — GRAF: 

Chefe da Comissão de Relações Públicas: 
LETICIA MACHADO D'ÁVILA CORRÊA 
Assessor de Imprensa 

Chefe da Divisão da Proteção Social Básica 
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI 
Chefe de Divisão 

Chefe da Comissão de Abrigos e Depósitos: 
ELIZEU VASQUES 
Guarda Municipal ia  Classe 

Chefe da Comissão de Vistorias: 
JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVA 
Engenheiro Civil — Engenheiro Segurança do Trabalho 

Chefe da Comissão de Voluntários e Donativos 
MARIA DULCE BARREIROS POZZOBOM 

Chefe da Comissão de Saúde: 
Cecilia Cividine Monteiro da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Chefe da Comissão de Transportes: 
MAURO LIUTTI 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Chefe da Comissão de Levantamento de Flagelados: 
ANDRÉIA GRAZIELLE HONORATTO CORRÊA 
Chefe da Divisão de Desenvolvimento Habitacional 

Chefe da Comissão de Segurança: 
VALDINEY ROBERTO RISSATO 
Diretor da Guarda Municipal de Umuarama 

Câmara Municipal de Umuarama 
MARIA DE JESUS ORNELLAS VALLE 
Presidente da Câmara Municipal 
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Ministério Público 
CARLOS ROBERTO MORENO 

Copel 
FÁBIO ROBERTO MAIANTE 

Sanepar 
ISMAEL VASQUES 

IAP 
ANTONIO COMPARSI DE MELO 

Policia Militar 
TEN. CEL. AGNALDO LETRINTA 

Corpo de Bombeiros 
MAJOR FÁBIO ROBERTO DE AZEVEDO THEREZA 

7a Subdivisão Policial 
Dr. OSNILDO CARNEIRO LEMES 

Tiro de Guerra 
1° SGTO. TELMO TRINDADE JUNIOR 

Conselho de Entidades não Governamentais — CENG 

Rotary Club de Umuarama 
PAULO JOSÉ DOS SANTOS 

Maçonaria — Loja Divino Mestre 
CLAUDINEI HERRERO 

Maçonaria — Loja Luz Ciência e Liberdade 
DR. ANTONIO ANGELO COLOMBO 

ACEU — Associação Cultural e Esportiva de Umuarama 
WILSON ADACHI 

ACIU — Associação Comercial e Industrial de Umuarama 
ORLANDO LUIZ SANTOS 

Conselho de Pastores 
PASTOR PAULINO NOVAIS FILHO 



ELSO VUIZ P 	OM 
Pr eito Municipal 

A • SO GASPA INI 
Secretário Municipal de Administração 
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Igreja Católica 
MONSENHOR AYRES MICHEL MELCHIOTTI 

Harmonia Clube de Campo 
ROBERTO LUIZ BITENCOURT 

Clube Português de Umuarama 
DIMAS RAMOS CASTILHO 

Umuarama Country Clube 
DR. LUIZ ANTONIO DE MELO COSTA 

Sociedade Rural 
MILTON GAIARI 

SESC 
THAIS MARIANE DOS SANTOS 

Igreja Adventista 
ALAN FARIA DE OLIVEIRA 
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Art. 2°. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços 
prestados pelos membros do Conselho de que trata este Decreto, porém, sem 
ônus para o Município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n°010, de 25 de janeiro de 2013. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de dezembro de 2017. 
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